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TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO

Despacho n.o 14 197/2007

Isabel Cristina de Jesus Ramos Sousa, auxiliar técnica de museo-
grafia do quadro de pessoal do município de Santiago do Cacém,
nomeada em comissão de serviço operadora de reprografia neste Tri-
bunal, cessa a seu pedido a partir de 13 de Junho de 2007 a referida
comissão, regressando ao seu lugar de origem.

13 de Junho de 2007. — O Presidente, José Ferreira Correia de Paiva.

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.o 4223/2007

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência de pessoa colectiva (requerida) com o
n.o 2850/06.5TBAGD, em que são insolvente AGUEDAIN-
JECT — Injecção Plásticos, L.da, número de identificação fiscal
505933713, com endereço no Covão, Valongo do Vouga, Águeda,
e administrador da insolvência o Dr. José Eduardo Castro Martins,
com endereço na Rua do Engenheiro Júlio Portela, 29, 1.o, Águeda,
3750-158 Águeda.

Foi designado o dia 26 de Julho de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

13 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Rodrigo Pereira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Fátima Rocha.

2611025580

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ALBERGARIA-A-VELHA

Anúncio n.o 4224/2007

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.o 1085/05.9TBALB-O

Insolvente — NEVERAMA, Instalações de Frio, L.da, e outro(s).
Credor — Centro Distrital de Segurança Social de Aveiro e

outro(s).

A Dr.a Carla Maria Oliveira Nunes, juíza de direito do 1.o Juízo
do Tribunal da Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que são
os credores e a insolvente NEVERAMA, Instalações de Frio, L.da,
número de identificação fiscal 504190261, com endereço no lugar
do Areeiro, Estrada Nacional n.o 1, 3850-200 Albergaria-a-Velha, noti-
ficados para no prazo de 10 dias, decorridos que sejam 10 dias de
éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pro-
nunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insol-
vência (artigo 64.o, n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

13 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Maria Oliveira
Nunes. — O Oficial de Justiça, Francisco José de Moura Coutinho da
Costa e Sousa.

2611025578

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.o 4225/2007

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.o 143/06.7TBAMT-D

Autor — João Manuel Couto Morais de Almeida.
Réu — GONDARFERRO — Sociedade de Armação de

Ferro, L.da, e outro(s).

A Dr.a Alexandra da Silva Marques Lopes, juíza de direito do
3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante, faz saber que são
os credores e a insolvente GONDARFERRO — Sociedade de Arma-
ção de Ferro, L.da, pessoa colectiva n.o 500385068, com sede no lugar
de Gualta, Gondar, 4600-641 Amarante, notificados para, no prazo
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão
a contar-se a partir da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o,
n.o 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Alexandra da Silva Mar-
ques Lopes. — O Oficial de Justiça, Virgínia Teixeira da Cunha Campos
Cerqueira.

2611025573

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Anúncio n.o 4226/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 648/07.2TBAND

Insolvente — Caves Valdarcos, L.da, e outro(s).
Presidente da comissão de credores — Banco Comercial Português,

S. A., e outro(s).

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Anadia, no dia 23 de
Maio de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de
insolvência do devedor Caves Valdarcos, L.da, número de identificação
fiscal 500293759, com sede na Malaposta, 3780 Anadia.

É administrador do devedor Armando Adriano Ferreira Pereira,
número de identificação fiscal 168003031, com domicílio em Cruzeiro,
Alféloas, 3780 Anadia.

Para administrador da insolvência é nomeado António Moreira
Bonifácio, com domicílio no Edifício Ordem IV-R, rés-do-chão,
piso 4 C, apartado 47, 4634-909 Marco de Canaveses.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 de Julho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar




